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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Prof.ª Marlene
Cerqueira de Oliveira,

S/N, Centro
(77) 3454-8000 Segunda a Sexta-feira,

das 07:00 às 12:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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ATA E AVISO DE REVOGAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2020 

 
 No décimo primeiro dia do mês de março de 2020, às 08h00min, reuniu-se a Sra. Pregoeira e a 

sua Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria n° 206 de 25 de novembro de 2019, no Centro 

Administrativo situado na Av. Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira s/n – Bairro Prisco Viana Caetité – BA, 

para o recebimento e abertura dos envelopes contendo habilitação e proposta de preços referentes à 

aquisição e substituição de grama sintética na praça da juventude, deste Município, conforme Edital de 

Pregão Presencial nº. 014/2020. No prazo determinado, a Pregoeira, no uso de suas atribuições, deu 

início à Sessão, constatando que NÃO houve comparecimento de nenhum licitante, apesar da publicação 

do Edital em Diário Oficial da União, Jornal Correio da Bahia e Diário Oficial do Município. Cumpre 

salientar que o Município não tem mais interesse no objeto e decide por REVOGAR a referida licitação. 

Caetité - Bahia, 11 de março de 2020.  

 
Pregoeira e Equipe de Apoio: 

 
 
 

Suzete Izabel Pereira                                          Arlinda Paloma Miranda de Carvalho 
   Pregoeira                                                                                Apoio 

   
 

Edileide Pereira 
Apoio 
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Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/63E5-FE99-AF45-B0B8-C49C ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.
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Hash do Documento
e991f5062dc06b3c8b666ff79ffb4d0b7ed1b4bd22e219b34a6061af1c221954
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Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
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